Parecer n.º  436  , de 2005

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº654, de 2003


De autoria do nobre Deputado Aldo Demarchi, o Projeto de lei em epígrafe pretende priorizar, nas compras de bens de consumo e duráveis, realizadas pelos órgãos da Administração Pública Estadual, os produtos oriundos da reciclagem de resíduos sólidos.


Decorrido o prazo de pauta, da 79ºa 83º Sessões, a proposição não recebeu nenhuma emenda e foi, em seguida, remetida à douta Comissão de Constituição e Justiça para o competente exame, missão que nos atribui o presidente daquele órgão.


O objetivo do projeto de lei em tela, de promover ação visando a destinação mais adequada para os resíduos sólidos, redunda na proteção e preservação do meio ambiente e a conseqüente melhoria da qualidade de vida da população. Dessa forma, encontra respaldo no artigo 225 da Constituição Federal e no artigo 191 da Constituição do Estado de São Paulo.


Demais disso, a Lei Federal nº 6.938/81, que cria a Política Nacional do Meio Ambiente, atribui no seu artigo 6º, §1º, a competência para os estados elaborarem normas supletivas e complementares relacionadas ao meio ambiente. Também a Lei Estadual nº 7.750/92, que institui a Política Estadual de Saneamento, explicita no artigo 5º, inciso II, o dever do Estado de promover a mobilização e a integração dos recursos institucionais, tecnológicos e legais visando o acesso da população ao saneamento.


Ressaltamos, por oportuno, que a proposta visa priorizar os produtos que elenca, deixando a cargo do Executivo o juízo de conveniência.


Assim sendo, concluímos pela aprovação do Projeto de lei nº 654, de 2003, por não apresentar óbice de ordem constitucional, legal ou jurídica.


Favorável, pois, é o nosso parecer.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12-11-2003

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente

Ricardo Trípoli – Afonso Lobato – José Bittencourt – Valdomiro Lopes – Eli Corrêa Filho

